ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 25/01/2010

Fixa os valores das anuidades e respectivas parcelas mensais, referentes ao primeiro semestre do ano de 2010, a serem cobrados como contraprestação dos serviços educacionais contratados pelos acadêmicos recém-ingressantes, modalidade de educação a distância, e determina que os valores das taxas e emolumentos de serviços individuais prestados são os mesmos praticados no ensino presencial, para o ano de 2010.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o disposto no Estatuto da UNIPAR, segundo o qual compete ao CONSUNI a fixação das anuidades, cobradas como contraprestação de serviços educacionais, decisão que depende da homologação da Entidade Mantenedora;

Considerando a aprovação pela Reitoria dos Projetos de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira referentes à implantação de Cursos na modalidade de Educação a Distância;

Considerando a homologação pela Entidade Mantenedora (APEC) dos valores apurados para as anuidades referentes às matrículas iniciais dos Cursos no primeiro semestre de 2010, estabelecidas em consonância com as diretrizes econômico-financeiras da Entidade, baixa ad referendum do CONSUNI o seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art. 1.º
Os valores das anuidades e das parcelas mensais correspondentes aos cursos de graduação, na modalidade de educação a distância, mantidos pela Universidade com Unidades – Polos, nos Campi de Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão, na primeira série, referente à matrícula inicial, resultantes da apuração dos custos de execução dos respectivos Projetos Pedagógicos no primeiro semestre do ano de 2010, na forma estabelecida pela MP n.º 2.173-24, de 23 de agosto de 2001, são os constantes do quadro abaixo:
I – QUADRO DOS VALORES DAS ANUIDADES E PARCELAS (12)

VALORES DAS ANUIDADES – 1.º SEMESTRE/2010

	CURSO
	MODALIDADE
	DURAÇÃO
	ANUIDADE R$ (*)
	Valor para Matrícula

(Parcela 01)

	Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)
	Tecnologia 
	2 anos
	4.560,00
	380,00

	História
	Licenciatura
	3 anos
	3.480,00
	290,00


§ 1.º O valor da anuidade, para os cursos no regime anual, poderá ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, vencendo a primeira delas na data da matrícula e as demais no dia 05 de cada mês subseqüente, a partir de abril de 2010.

§ 2.º Os valores referentes às parcelas mensais e ao total da anuidade constam do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais a ser celebrado entre o acadêmico e a Universidade no ato da matrícula referente a 2010.

Art. 2.º
Os serviços extraordinários individuais ou coletivos serão prestados mediante o recolhimento das taxas e emolumentos respectivos e protocolamento de requerimento específico em tempo hábil. 
Parágrafo único.
Os valores das taxas e emolumentos referentes aos serviços mais comumente requeridos são fixados em Ato Executivo específico, sendo os mesmos praticados no ensino presencial.

Art. 3.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Umuarama (PR), 25 de janeiro de 2010.

_____________________________________
DR. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR
